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A LIGHT S.A. (LIGT3) (“Companhia” ou “Light”), em atendimento ao disposto na Instrução CVM nº 358, 

de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, comunica aos seus acionistas, ao mercado em geral e demais 

interessados, que nesta data os acionistas Companhia Energética de Minas Gerais (“Cemig”), Rio Minas 

Energia Participações S.A. (“RME”) e Luce Empreendimentos e Participações S.A. (“Lepsa”), signatários 

do Acordo de Acionistas da Light (“Acordo”), firmado em 30 de dezembro de 2009, assinaram o Primeiro 

Aditamento ao Acordo (“Primeiro Aditamento”), com interveniência e anuência da Companhia.  

 

O Primeiro Aditamento em referência, encontra-se disponível, na íntegra, no website da Companhia 

(www.light.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), e trata (i) da atualização 

dos acionistas signatários do Acordo e (ii) da desoneração das ações da RME vinculadas por meio do 

Acordo. 

 

A Companhia reitera seu compromisso de manter seus acionistas e o mercado em geral oportuna e 

devidamente informados, nos termos da regulamentação e legislação aplicáveis. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2018. 

 

LIGHT S.A. 

Luís Fernando Paroli Santos 

Diretor Presidente e  

Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Relações com Investidores 

http://www.cvm.gov.br/
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Material Fact 

 
LIGHT S.A. (LIGT3) (“Company” or “Light”), pursuant to CVM Instruction No. 358, dated January 3, 2002, 

as amended, hereby informs its shareholders, the market and other stakeholders that on the date hereof, 

shareholders Companhia Energética de Minas Gerais (“Cemig”), Rio Minas Energia Participações S.A. 

(“RME”) and Luce Empreendimentos e Participações S.A. (“Lepsa”), signatories of the Light Shareholders’ 

Agreement (“Agreement”), dated December 30, 2009, entered into the First Amendment to the Agreement 

(“First Amendment”), the Company acting as consenting intervening party.  

 

A full copy of the First Amendment is available at the Company’s website (www.light.com.br/ri) and at the 

website of the Brazilian Securities Commission (Comissão de Valores Mobiliários) (www.cvm.gov.br), 

setting forth: (i) the current signatories to the Agreement and (ii) the unencumbering of the shares held by 

RME bound by the Agreement. 

 

The Company reaffirms its commitment to keep its shareholders and the market timely and duly informed, 

pursuant to applicable regulations and laws.  

 

 

 

Rio de Janeiro, November 13, 2018. 

 

LIGHT S.A. 

Luís Fernando Paroli Santos 

Chief Executive Officer and  

Chief Business Development and Investor Relations Officer  
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